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PORTARIA N. 525/2010 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal n.º 
261/2009 na forma que especifica. 

MILTON APARECIDO MARTIN!, 
Prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 ° - Fica revogada em todo o seu teor, a Portaria 
Municipal sob n.0 261/2009 de 04 de junho de 2009, que concede à Servidora Municipal 
ANDREIA CRISTINA PIRES, inscrito no Registro Geral RG: n.º 6.735.769-8, função 
gratificada para responder pela Licitação da Secretaria Municipal de Fazenda. 

2° - Revoga as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo a 31/12/2009. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de janeiro de 2010. 


